
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 227

O Prefeito Municipal  de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do  ESPIRITO  SANTO,  no  uso  de  suas  atribui ç õ es 
legais,  autorizado  pela  Lei  Municipal  n º  1321  de 
30/11/2022.

DECRETA:

Art.  1 º  -  Fica  aberto  o  cr é dito  suplementar  no  valor  de  R$  2.034.208,13  (Dois  milh õ es,  trinta  e  quatro  mil,  duzentos  e  oito  reais,  treze 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.790,78 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FUN1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.120,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.936,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.75 - SUBSIDIOS – AGENTES POLÍTICOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 24.300,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.250,00 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.696,44 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.424,00 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍTICOS)1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 978,07 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.090,04 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.391,56 
03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.999,05 
03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 697,94 
03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 310,29 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 76.662,26 
04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0035.0000 - MDR - CR 929202 - 596.425,00 
04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0034.0000 - MDR-CR 929191 - PAVIMENT257.633,98 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 30.469,81 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.300,00 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍTICOS)1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.897,91 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.001,00 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 58,00 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.563,55 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.701.0000.0020 - CV SEDURB 59/2021 41.217,22 
04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.251,39 
04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 537,42 
04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 236,16 
04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 280,22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.571.0001.0000 - CONV ED TRANSPOPRTE 60.000,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 72.472,18 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 22.641,98 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 33.616,05 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 1.075,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 5.369,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICA1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 575,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 26.241,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉRIO1.540.0030.0001 - FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL17.600,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 4.514,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 33.000,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CRECHE 24.000,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 617,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 327,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 91.830,81 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 17.901,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 10.900,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 8.106,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 12.000,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICA1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 557,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 3.970,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0025.0003 - MDE PRE 937,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 45.149,97 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CRECHE 1.325,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.551.0000.0000 - TRANSF REC FNDE 1.868,37 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.551.0000.0000 - TRANSF REC FNDE 476,28 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZA2.551.0000.0000 - TRANSF REC FNDE 3.158,88 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO 7.436,00 
05.01 12.361.0007.2.0016 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14.675,00 
05.01 12.365.0007.2.0015 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.489,20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA HORA 970,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA HORA 1.000,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZA1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 1.782,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 35.231,83 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE 6.310,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 9.135,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 5.210,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 20.000,00 
06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS 11.676,00 
06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITARIA 920,00 
06.01 10.305.0015.2.0042 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS 5.200,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTALOZZI 10.500,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTALOZZI 223,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTALOZZI 5.739,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTALOZZI 2.602,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTALOZZI 1.461,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724878 50,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724878 2.600,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 1,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZA2.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724878 1.795,04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.660.0000.0020 - FNAS - IGD AUXILIO 15.802,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 412,42 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 20,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0020 - FNAS - IGD AUXILIO 5.680,00 
07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.406,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 41.713,56 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.600,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DES 122.000,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DES 12.000,00 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.320,00 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.750,14 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.100,00 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 705,12 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 396,00 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍTICOS)1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.600,00 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.377,89 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 
09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 
11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 849,32 
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2,00 
TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 2.034.208,13

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 600.223,61 (Seiscentos mil, duzentos vinte e três 
reais, sessenta e um centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.428.554,32 (Hum milhão, quatrocentos vinte e oito mil, quinhentos cinquenta e quatro reais, trinta e dois 
centavos)   e  do  SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO  EM BALAN ÇO PATRIMONIAL  DO EXERCÍCIO  ANTERIOR,  nos  termos  do  Art.  43, 
Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 5.430,20 (Cinco mil, quatrocentos e trinta reais, vinte centavos)  conforme segue: 

GABINETE DO PREFEITO
02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10,00 
02.01 22.661.0003.1.0004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - 10.000,00 
02.01 22.661.0003.1.0004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES - 124.000,00 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 58,00 
03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 420,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0000.0001 - ESTADO INFRA ESTRUTURA41.217,22 
04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0000.0025 - MDR - CR 899492/2020 8.958,68 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.643,55 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.000,00 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.562,26 
04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 750,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO 1.581,00 
05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO 3.150,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL57.000,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍTICOS)1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENTAL 13.550,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL22.394,97 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.94.99  -  OUTRAS  INDENIZA Ç Õ ES  E 1.540.0070.0001  -  FUNDEB  70%  - 1.000,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.21  -  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  PROD.  DE 1.551.0000.0000  -  TRANSF  REC 894,40 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.550.0000.0000  -  TRANSF  DO 400,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01  -  AUXILIO-ALIMENTAÇÃ O  –  EXCETO 1.550.0000.0000  -  TRANSF  DO 2.000,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01  -  AUXILIO-ALIMENTAÇÃ O  –  EXCETO 1.540.0030.0001  -  FUNDEB  30%  - 17.600,00 
05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.92.99  -  OUTRAS DESPESAS DE  EXERCICIOS 1.540.0070.0001  -  FUNDEB  70%  - 1.000,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99  -  OUTRAS  CONTRATA Ç Õ ES  POR 1.540.0070.0002  -  FUNDEB  70% 20.407,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0003 - MDE PRE 24.355,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0002  -  FUNDEB  70% 118.330,81 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CRECHE 24.080,00 
05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGIST1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁRIO 305,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA HORA 1.970,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS 8.700,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS 2.976,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE 6.310,00 
06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 1.782,00 
06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS 5.200,00 
06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICA1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITARIA 920,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.241.0017.2.0046 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000.0009 - FNAS PBV - SCFV 3.200,00 
07.01 08.241.0017.2.0046 3.3.90.30.23 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS 1.660.0000.0009 - FNAS PBV - SCFV 2.825,00 
07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MSE 10.500,00 
07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZA1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOLHEDORA2.600,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 4.000,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BOLSA 21,00 
07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724878 50,00 
07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 
07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃ1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 462,42 
07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.500,00 
08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.700.0000.0023 - MDR CR 925419/2021 31.275,30 
08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.44 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

CONTROLADORIA GERAL
09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.500,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 
11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.500,00 
TOTAL DE REDUÇÕES R$ 600.223,61
EXCESSO R$ 1.428.554,32
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 5.430,20
SOMA R$ 2.034.208,13

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

ATILIO VIVACQUA, 22 de Agosto de 2023

JOSEMAR MACHADO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL


